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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PIACATU/SP 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E 

CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

RICARDO FRANCISCO LEMES DA SILVA, Prefeito do município de Piacatu, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em consonância com a Legislação vigente e pertinente, resolve: 

1. HOMOLOGAR, após verificação de regularidade, as inscrições dos candidatos inscritos para as funções: 

 
 

2. DEFERIR NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL, por preencher o requisito 3 do Edital 
do Processo Seletivo N° 001/2025, as seguintes inscrições: 

N° DE INSC. CARGO NOME DO CANDIDATO 

78690 Auxiliar de Creche / Escola FÁBIO FERREIRA ALVES 

 
3. CONVOCAR os candidatos inscritos para as provas que serão realizadas na data de 30 de novembro de 2025, 

que será realizado em 03 (três) horarios, no período da manhã e tarde, na EMEF. Eladio Rosseto, sito na Rua 
Antônio Gomes Jardim, n° 101, Jd. Brasília, no Município de Piacatu/SP, fica determinado o seguinte Local 
de Provas: 

 

 

EMEF. ELADIO ROSSETO 

08:30 Horas 

 

AUXILIAR DE CRECHE/ESCOLA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

 

 

EMEF. ELADIO ROSSETO 

12:00 Horas 

 

EDUCADOR EDUCADOR FÍSICO 

 

 

EMEF. ELADIO ROSSETO 

15:00 Horas 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 

 

Denominação Quantidade de Inscritos 

AUXILIAR DE CRECHE/ESCOLA 60 

EDUCADOR 23 

EDUCADOR FÍSICO 12 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 61 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 42 

TOTAL 198 
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4. Os candidatos deverão comparecer no local das provas, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munidos de 

caneta azul ou preta, lápis preto, borracha e documento de identificação com foto, conforme Edital. Os portões do 
recinto onde serão aplicadas as provas serão fechados impreterivelmente às 08h30min / 12h00min / 15h00min. 

 
5. DETERMINAR, o prazo de 2 (dois) dias para eventuais Recursos sobre o presente Edital, devendo os mesmos 

serem registrados através da ÁREA DO CANDIDATO, no site www.cmmconcursos.com.br. 

 

Sem mais, 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Piacatu/SP, 12 de novembro de 2025. 

 

 

 

RICARDO FRANCISCO LEMES DA SILVA 

Prefeito de Piacatu 

http://www.cmmconcurso.com.br/

